
Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado de Habitação de Interesse Social

Subsecretaria de Urbanização, Saneamento, Erradicação de Riscos e Desastres e Projetos Especiais

ANEXO II - ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO

A Secretaria de Estado de Habitação de Interesse Social - SEHIS adotará Acordo de Nível de Serviços –
ANS como instrumento para avaliação e controle da qualidade e desempenho dos serviços prestados pela
CONTRATADA, segundo os critérios indicados nos itens subsequentes:

 

FINALIDADE: Garantir que a prestação dos serviços seja executada com qualidade e eficiência e, por
conseguinte, esteja condizente com os requisitos descriminados no presente Termo de Referência.

INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO: Anotações em livro próprio; Fichas de Acompanhamento de
Contrato e/ou e-mails, todos emitidos pela Fiscalização do Contrato (ou servidor por ela designado).

JUSTIFICATIVA: A Contratada poderá apresentar justificativa para todos os registros passíveis de
pontuação, que deverá ser analisada pela Fiscalização do Contrato e respondida antes da aplicação da
pontuação.

 

FORMA DE ACOMPANHAMENTO E PONTUAÇÃO:

Item
do
ANS

Referência
no
Termo de
referência

Pontuação Critérios não cumpridos.

1 Item 6.14 5

Cumprir cronograma físico (anexo) e as etapas de execução dos
serviços, realizando com zelo e fidelidade a prática da sua boa
execução, observando as formas, as medidas, os desenhos e a
melhor metodologia, não se admitindo modificações sem a prévia
consulta e concordância da fiscalização, à qual se compromete,
desde já, submeter-se;

2 Item 6.14 4
Comunicar sempre que for iniciar uma atividade ou quando da
conclusão de atividades em execução, mantendo estreita
comunicação com a fiscalização;

 

3
Item 6.14 5

Executar fielmente os serviços programados nas especificações, não
se admitindo modificações sem a prévia consulta e concordância da
CONTRATANTE.

4 Item 6.14 3

Providenciar, junto ao CREA/RJ e/ou CAU/RJ, a devida Anotação
de Responsabilidade Técnica – ART e/ou Registro de
Responsabilidade Técnica - RRT, relativa aos serviços do objeto
contratual, de acordo com a legislação vigente;
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5

 

Item 6.14

 

4
Tomar todas as providências necessárias ao perfeito
desenvolvimento dos serviços, arcando com todas as despesas, sem
ônus adicional à CONTRATANTE;

6 Item 6.14 3

Promover medidas de proteção para a redução ou neutralização dos
riscos ocupacionais aos seus empregados (Saúde e Segurança do
Trabalho), bem como fornecer os equipamentos de proteção
individuais – EPI’s necessários, tais como óculos, luvas, aventais,
máscaras, calçados apropriados, protetores auriculares, etc.,
fiscalizando e exigindo que os mesmos cumpram as normas e
procedimentos destinados à preservação de sua integridade física.

7

 

Item 6.14

 

3 Manter, durante a execução dos serviços, o pessoal devidamente
identificado com crachás e/ou uniformes;

9 Item 6.14 3 Pagar em dia os salários e demais benefícios aos seus empregados,
bem como recolher, no prazo legal, todos os encargos e tributos.

10 Item 6.14 4
Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação
acerca das atividades objeto deste TR, sem prévia autorização da
CONTRATANTE.

11 Item 6.14 4

A CONTRATADA se obriga a afastar ou substituir, dentro de 24
(vinte e quatro) horas, qualquer funcionário de seu quadro, que, por
solicitação dos fiscais da CONTRATANTE, devidamente
justificada por escrito, não deva continuar a participar da prestação
dos serviços;

12 Item 6.14 5
Cumprir todas as exigências constantes do Edital e seus Anexos e
da proposta, em especial os documentos da contratação e a
legislação vigente;

13 Item 5.5 5

Assumir a responsabilidade exclusiva, sem ônus para a
CONTRATANTE, por quaisquer danos e degradações diretas ou
indiretas, porventura causadas ao meio ambiente ou a terceiros em
decorrência da execução dos serviços especificados no presente
Termo de Referência;

14 Item 6.14 5
Responder por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à
Legislação Tributária, Trabalhista, Previdenciária ou Securitária e
decorrentes da execução do objeto contratual;

15 Item 6.14 4

A CONTRATADA se responsabilizará pela segurança do trabalho
de seus funcionários e pelos atos por eles praticados,
responsabilizando-se, ainda, por eventuais danos pessoais e
materiais causados por/a terceiros.
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16 Item 6.16.1 5

A CONTRATADA deverá disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades
e qualidades indispensáveis para a perfeita execução dos serviços,
promovendo sua substituição quando necessário ou solicitado pela
CONTRATANTE.

17 Item 5.5 5 Manter atualizados todos os documentos de habilitação e licenças
para funcionamento;

18 Item 6.14 4

Manter programa de integridade nos termos da disciplina conferida
pela Lei Estadual n.º 7.753/2017 e eventuais modificações e
regulamentos subsequentes. Caso ainda não tenha Programa de
Integridade instituído, a CONTRATADA deve implantá-lo no
prazo de até 180 (cento e oitenta) dias corridos, a partir da data da
celebração do contrato, na forma da Lei nº 7.753, de 17 de outubro
de 2017, sem qualquer ônus a CONTRATANTE;

19 Item 6.14 4
Adotar todas as precauções para evitar agressões ao meio ambiente,
mantendo o local de trabalho adequado às exigências de limpeza,
higiene e segurança;

20 Item 6.14 5

esponsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações,
demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por
culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos,
obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações
judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por
força de lei, ligadas ao cumprimento do Edital;

21 Item 6.14 5

Assumir a responsabilidade por acidentes causados por problemas
mecânicos, de vícios do veículo e seus componentes ou quaisquer
outros problemas ocasionados por veículos ou equipamentos, caso
se aplicar;

22 Item 5.5 3 Assumir a inteira responsabilidade pelo cumprimento das normas e
legislação ambientais aplicáveis.

 

PERIODICIDADE: Mensal

INÍCIO DA MEDIÇÃO: O ANS terá aplicação inicial (contagem da pontuação) imediata, isto é, assim
que o contrato entrar em exercício.

MECANISMO DE CÁLCULO: Somatório dos pontos obtidos nas infrações.

FAIXAS DE AJUSTE NO PAGAMENTO:

De 3 a 4 pontos = recebimento de 98% do valor da fatura de serviços;

De 5 a 6 pontos = recebimento de 95% do valor da fatura de serviços;

De 7 a 8 pontos = recebimento de 92% do valor da fatura de serviços;

Acima de 8 pontos = recebimento de 90% do valor da fatura de serviços.

Abaixo temos um exemplo de cálculo

 

PLANILHA DE CONTROLE DOS ITENS PONTUADOS E SOMATÓRIO DE DESCONTO:
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Mês de
referência/ano

Item
do
ANS

Instrumento de medição Pontuação

Mês XX/Ano
202_

1

Cumprir cronograma físico (anexo) e as etapas de execução dos
serviços, realizando com zelo e fidelidade a prática da sua boa
execução, observando as formas, as medidas, os desenhos e a melhor
metodologia, não se admitindo modificações sem a prévia consulta e
concordância da fiscalização, à qual se compromete, desde já, submeter-
se;

5

7

Promover medidas de proteção para a redução ou neutralização dos
riscos ocupacionais aos seus empregados (Saúde e Segurança do
Trabalho), bem como fornecer os equipamentos de proteção individuais
– EPI’s necessários, tais como óculos, luvas, aventais, máscaras,
calçados apropriados, protetores auriculares, etc., fiscalizando e
exigindo que os mesmos cumpram as normas e procedimentos
destinados à preservação de sua integridade física.

3

 

Total

8 pontos
(recebimento
de 92% da
fatura)

 

 

DATA DO ENCAMINHAMENTO DO RESULTADO DO ANS PARA A CONTRATADA, APÓS A
APURAÇÃO:

 

Dia: XX, mês XX, ano
202_

Por meio eletrônico ou pessoalmente, por meio de representante da
Contratada.

 

 

OBSERVAÇÕES:

 

As penalidades contratuais poderão ser aplicadas independentemente dos critérios adotados neste ANS,
decorrentes da gravidade ou reincidência da inexecução dos serviços;

 

Mensalmente, após o último dia do mês, a Fiscalização do Contrato da CONTRATANTE deverá
preencher este formulário para a obtenção do resultado do Acordo de Serviço, comunicando à Contratada
sobre o resultado da apuração até o segundo dia útil do mês. A comunicação poderá ser feita pessoalmente,
ou por meio eletrônico. As ocorrências que não foram apuradas no período de referência poderão ser
incluídas no período subsequente.

Anexo II Anexo II do TR - Acordo de Nível de Serviço (ANS) (122227084)         SEI SEI-490001/000442/2024 / pg. 4



 

 

O Setor Financeiro da CONTRATANTE receberá da Comissão de Fiscalização o ANS preenchido junto
com a Nota Fiscal do mês.

 

Rio de Janeiro, de de 20

Ass. e Carimbo – Fiscal do Contrato 1 Ass. e Carimbo – Fiscal do Contrato 2

 

 
Rio de Janeiro, 07 de janeiro de 2026

Documento assinado eletronicamente por Paulo Roberto de Araújo Padilha, Engenheiro, em
07/01/2026, às 13:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de
2022.

Documento assinado eletronicamente por José Beraldo Fortuna Soares, Subsecretário, em
07/01/2026, às 14:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de
2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 122227084 e
o código CRC 0A099F67.

Referência: Processo nº SEI-490001/000442/2024 SEI nº 122227084

R. Campo de São Cristóvão, 138, - Bairro São Cristóvão, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20930-380
Telefone:   
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https://portalsei.rj.gov.br/documentos/legislacao/decretos/Decreto_SEI_consolidado.pdf
https://www.rj.gov.br/proderj/node/1115
https://portalsei.rj.gov.br/documentos/legislacao/decretos/Decreto_SEI_consolidado.pdf
https://www.rj.gov.br/proderj/node/1115
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